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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 1 2  de j u lh o d e 2 0 0 1  

                          

 Local e  hora :  sede da Agência, às 15: 30 horas. 

  

 Present es:  Os Conselheiros Jurandir Marães Picanço Júnior, 
José Bonifacio de Sousa Filho, , Hugo de Br ito Machado e ainda, Maria Célia 
Soares Drum m ond, que funcionou com o secretár ia. 

Assuntos Adm inist ra t ivos:  Processo  Nº  PA 217/ 2001 ARCE-
GAF referente  o Adit ivo ao Convênio ANEEL/ ARCE Nº  006/ 1999, atendendo a 
ponderações da ANEEL, decidiu o Conselho aprovar nova m inuta excluindo a 
alteração relat iva ao prazo. Deliberou o Conselho estabelecer para o gozo de 
férias do Conselheiro Hugo Machado, o período de 23 de julho a 21 de agosto, 
tendo em  vista que por necessidade de serv iços, as fér ias do refer ido 
Conselheiro não foram  gozadas no per íodo anter iorm ente definido. Foi 
aprovada a proposta de part icipação do Coordenador  de Saneam ento, Dr. 
Alceu de Cast ro Galvão Júnior, no Sem inário "Experiência de Regulação e 
Pr ivat ização de Serviços de Saneamento"  a ser  realizado nos Países da  
França(Par is)  e Inglater ra(Londres)  respect ivam ente, no período de 16 a 
21/ 07/ 2001 

Julgam ent o de processos:  Pr . Nº   2 5 2 / 2 0 0 1 : Reclamante: 
Heleno Vicente de Oliveira;  Reclam ada:  COELCE;   Relator :  Conselheiro José 
Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade julgou a reclam ação 
im p r oced en t e  nos term os do voto do Relator. Pr . Nº  0 0 .1 9 0 / 2 0 0 1 ;  
Reclam ante:  Raim undo Ronaldo Maia Josino;  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  
Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade julgou a 
reclam ação pr oceden t e nos termos do voto do Relator . Pr . Nº   
4 8 9 / 2 0 0 0 ( Recu r so )  Recorrente: Francisco Ricardo Belt rão Sabadia;  
Recorrida:  COELCE;   Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, 
por  unanim idade n egou p r o v im en t o ao r ecu r so  nos termos do voto do 
Relator . Pr . Nº  0 0 .2 2 8 / 2 0 0 1 ;  Reclamante:  Anastácio Antônio de 
Vasconcelos;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo Machado;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade julgou a reclam ação im p r oced en t e 
nos term os do voto do Relator. Pr . 0 0 .1 9 1 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Antônio 
Her lon Marques Ursulino;  Reclamada:  COELCE:  Relator :  Conselheiro Hugo 
Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade julgou a reclam ação  
pr oceden t e  nos term os do voto do Relator. Pr . 0 0 .1 5 8 / 1 9 9 9 ;  Reclamante:   
Condom ínio Edifício Ravena I ;  Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo 
Machado;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade julgou a reclam ação 
pr oceden t e  nos term os do voto do Relator . 

Pr . Nº  0 0 .1 9 0 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Raim undo Ronaldo Maia 
Josino;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade julgou a reclam ação pr oceden t e nos term os do 
voto do Relator.   
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Hora  do encerram ento:  1 7 :3 0   horas. 

Fortaleza,  12 de julho de 2001 

  
Jurandir  Picanço Júnior 

Presidente do Conselho Diretor   

 

 

Hugo de Brito Machado -  Conselheiro 

 

 

José Bonifacio de Sousa Filho -  Conselheiro 

 

 

 

Mar ia Célia Soares Drum mond 

Funcionando com o secretár ia 

  

 


